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INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 165/89 , _ APROVADA EM 26 / 7/89

Conselho Pleno

1. RELATORIO;

Cuidam os presentes autos de reclamação contra anui

dades do estabelecimento durante o ano de 1988.

2. APRECIAÇÃO .

A Instituição homologou um acordo de suas mensalida_

dês a partir do mês de m"aio/88, embora publicada apenas no

mês de agosto/88 (Indicação CEE/CEnE n9 514/88).

A pratica efetiva dos valores homologados iniciou-

se em maio/88, por tanto,ferindo a Deliberação CEE n9 07/88 *

(pratica a partir da publicação).

Os meses de janeiro a abril/88 referem-se ao perío-

do da "liberdade vigiada".

CONCLUSÃO:

Isto posto, somos pelo acolhimento da reclamação do

interessado, devendo a Instituição devolver ou compensar devj^

damente corrigido, os valores cobrados a maior, nos meses de

maio, junho, julho e agosto de 1988, cujos valores máximos

autorizados na época eram os seguintes:
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Cur só: 19 Grau - Ia. serie

Mês Maio/88 - Cz$ 2.436,04

Mês Junho/88 - Cz$ 2.866,74

Mês Julho/88 - Cz$ 3.373,57

Mês Agosto/88 - Cz$ 3.970,01

São Paulov 25 de julho de 1.989

a) Jatyr EdCa^dirSchall
Relator *

DELIBERAÇÃO DO PLENJlRIO :

O CONSEBHa ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida

de a presente Indicação, nos termos do voto do Pelator.

Sala "Carlos Pasquale" em 26 de julho de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


